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Dá denominação a Casa da Agricultura.

Artigo 1o - Passa a denominar-se Casa da Agricultura “João Trento” a Casa da

Agricultura do Estado, em Parisi.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publi AMC nTe De verei apa
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Nascido em 10 de março de 1951, na cidade de Álvares Florence — SP, João Trento

residiu no Município de Parisi por mais de trinta anos, exercendo a função de agricultor, como todos os membros

de sua família.

Participante ativo da vida da comunidade, colaborando com as iniciativas religiosas,

esportivas e filantrópicas, era pessoa extremamente querida. Em 1.996, cedendo a insistentes convites, entrou

»ara a atividade publica, candidatando-se a vereador, tendo sido eleito. Tomou posse em 1o de janeiro de 1.997.

“ Acometido de grave enfermidade, acabou falecendo depois de ter sido submetido a delicada intervenção cirúrgica

no dia 31 de dezembro de 1.997, deixando consternada a população.

Durante toda sua vida profissional e como cidadão atuante, deu exemplo de honestidade,

inteligência e preocupação com os problemas da área rural do Município de Parisi.

Em vista disso, para se homenagear este ilustre cidadão que passou quase toda sua vida

ligada à agricultura, apresentamos o presente projeto de lei, para o qual esperamos a melhor acolhida por essa

Casa de Leis.
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Nos termos klo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX [onsolidação do Regimento Interno, a

presente próposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 44o a 48o Sessões Ordinárias (de

19 a 25/05/09), não tendo recebido emendas ou

substitutivos
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